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EMENDAN°      `6

Ao  Projeto  de   Lei  do  Executivo  -   PLE   n°  372025,   de
30/09/2025,  que  estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  do
Município de Jacareí para o exercício de 2026.

Art.     1°     No     Demonstrativo     da     Consolidação     dos

Programas e Acompanhamento das Metas, constante às fls. 232 do projeto de lei em

epígrafe,    nas   Ações   do    Programa   "0003   -   Cidade   Mais   Saudável"   (Unidade

Responsável  02.04 -Secretaria  de  Saúde,  Função  10,  Subfunção  301),  a descrição

da  Ação   2392   (Emendas   Câmara),   fica   desmembrada,   para   este  Vereador,   da

seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

MUTIRÃO DE CIRURGIAS  ELETIVAS Secretaria de Saúde R$100.000,00

CEPAC Secretaria de Saúde R$20.000,00

HOSPITAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS Secretaria de Saúde R$10.000,00

UMSF CIDADE SALVADOR Secretaria de Saúde R$279.439,61

(conforme descritivo em anexo)

Total 409.439,61

Art. 2° No Demonstrativo da Consolidação dos Programas e

Acompanhamento  das  Metas,  constante  às fls.  252  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas

Ações do  Programa  "0017 -Posicionamento estratégico da  Ouvidoria  Geral e  Diretoria

de  Pariicipação  Social"  (Unidade  Responsável  02.02 -  Secretaria  de  Governo,  Função

04,   Subfunção   122  -  Administração   Geral),   a   descrição  da  Ação  2392   (Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria ou Órgão deDestino Valor em Reais

FUNDAÇÃO CULTURAL (eventos) Fundação Cultural R$80.000,00

REFORMA E  MANUTENÇÃO DA Secretaria de Esportes R$50.000,00

QUADRA DO BAIRRO JARDIM  REAL

REFORMA E MANUTENÇÃO DA Secretaria de Esportes R$74.439,61

QUADRA ESPORTIVA CIDADE SALVADOR

(Rua Pindamonhangaba, Cidade Salvador)
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ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FAMiLIA Secretaria de Esportes R$5.000,00

NOVA JACAREÍ

ESPORTE CLUBE PARQUE MEIA LUA Secretaria de Esportes R$5.000,00

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA Secretaria de Esportes R$10.000,00

CULTURAL PARAÍSO

CORPORAÇÃO MUSICAL DE JACAREÍ Fundação Cultural R$10.000,00

LAR FREDERICO OZANAM Secretaria deAssistênciaSocial R$10.000,00

GRÊMIO RECREATIVO E Fundação Cultural R$20.000,00

CULTURAL  ESCOLA  DE  SAMBA  UNIDOS

ÁLCOOL

OBRA RELIGIOSA E SOCIAL Secretaria de Governo R$20.000,00

MISSÃO KAIRÓS

ASSOCIAÇÃO VIVA BOA VISTA Secretaria de AssistênciaSocial R$10.000,00

JAM -JACAREÍ AMPAFU MENORES Secretaria de AssistênciaSocial R$10.000,00

APIJAC -ASSOCIAÇÃO DAS Secretaria de Meio R$7.500,00

PROTETORAS     INDEPENDENTES     DE Ambiente

JACAREÍ

AEJ (ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA Secretaria de Assistência R$10.000,00

ESCOLINHA JACAREZINHO) Socia[

lNSTITUTO GIRINOS -lmplantação da Secretaria de Esportes R$70.000,00

Escolinha de Futebol Zona Leste

INSTITUTO GIRINOS -Custeio Secretaria de Esportes R$10.000,00

PATAS DA AMIZADE Secretaria de MeioAmbiente R$7.500,00

Total 409.439,61

Ari.  3°  Fica  o  setor  competente  da  Prefeitura  Municipal

encarregado de efetuar as alterações e classificações necessárias ao cumprimento da

presente Emenda.
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Justificativa

0  somatório  dos  valores  correspondentes  às  Ações  dos

Programas  mencionados  totaliza,   nas  indicações  deste  Vereador,   R$  818.879,22,

correspondendo  a  R$  409.439,61  para  a  área  da  saúde  e  R$  409.439,61  para  as

demais áreas,  atendendo assim ao que cabe a cada parlamentar no oferecimento de

emendas  impositivas,  na  forma  do  artigo  135,  §  4°  e  seguintes,  da  Lei  Orgânica  do

Município de Jacareí.

Câmara Municipal de Jacareí, 04 de dezembro de 2025.

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

Vereador - PL
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GABINETE VEREADOR SIUFARNE D0 CIDADE SALVADOR

Relatório de Reforma da Unidade de Saúde da Família Cidade Salvador

Este  relatório  visa  detalhar  as  melhorias  propostas  para  a  Unidade  Municipal  de  Saúde

da  Família  Cidade  Salvador,   com  foco  em  otimizar  a  infraestrutura,   o  fluxo  de  trabalho  e  o

conforto dos usuários e colaboradores.

Objetivo Geral

Realizar  uma  reforma  abrangente  na  Unidade  de  Saúde  da  Família  do  Bairro  Cidade

Salvador  para  modernizar  as  instalações,   aumentar  a  capacidade  de  espera  e  aprimorar  o

processo de dispensação de medicamentos,  garantindo um ambiente mais seguro,  confortável e

funcional.

Detalhamento das lntervenções

As seguintes obras e instalações foram definidas:

Área de
lntervenção

Acesso e
Estrutura
externa

Área de Espera

Área de Espera

Dispensação de
Medjcamentos

Descrição da
Melhoria

Construção de uma
Cobertura na
Entrada do Posto.

lnstalação de uma
Grade na Nova Área
de Espera.

lnstalação de
Bancos para a Nova
Área de Espera.

Alteração do Fluxo
de Entregas de
Medicamentos.

Construção de uma
Nova Janela voltada

E

Especificações/Benefícios

Substituição da tenda provisória existente por
uma estrutura de coberiura fixa.  Benefício:
Maior durabilidade,  proteção mais eficaz contra
intempéries (chuva e sol forte),  e melhoria da
estética do acesso.

lmplementação de um elemento de segurança
e delimitação física para a nova área,

Aquisição e instalação de mobiliário para
acomodação adequada para o fluxo de
usuários, complementando a área de espera
interna.

Reengenharia do processo para otimizar a
rapidez e privacidade na dispensação de
medicamentos.  Benefício: Redução de filas
internas e maior agilidade no serviço.
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Área de
lntervenção

Climatização

l nfraestrutura e
Higiene

Estética e
Conservação

Descrição da
Melhoria

para a área de
espeTa externa

Manutenção dos
Aparelhos de Ar-
Condicionado
Existentes.

Aquisição de Novo
Bebedouro de Agua
para a População.

Pintura Geral da
Unidade.

Especificações/Benefícios

Realização de limpeza,  reparos e recarga de
gás nos equipamentos atuais.  Benefício:
Garantia de conforto térmico em toda a
unidade.

Substituição do equipamento atual por um de
maior capacidade.  Especificação Mínima:
Capacidade de duas torneiras, com opção de
água Gelada e Natural.

Pintura completa das áreas internas e externas.
Beneficio: Revitalização do ambiente, melhoria
da higiene e conservação da estrutura predial.

3. Considerações Finais

A  Emenda  destinada  a  UMSF  do  Cidade  Salvador é  especifica  para  a  execução  deste

projeto  de  reforma  é  fundamental  para  elevar  o  padrão  de  atendimento  e  as  condições  de

trabalho   na   Unidade   Municipal   de   Saúde   da   Família   "Cidade   Salvador".   As   intervenções

propostas  visam,  principalmente,  aumentar o  conforto  dos  usuários,  especialmente  na  área  de

espera,  e otimizar a  logística  de dispensação de  medicamentos,  tornando o serviço  mais  rápido

e efjciente.

Solicito   a   aprovação  e   o  direcionamento   para   o   início  do   planejamento  de  custos  e

cronograma.

Atenciosamente,

SIUFARNE D0 CIDADE SALVADOR
Vereador - PL
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